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L E 1 Nº 062/2003 

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº 
062/2000, INSTITUINDO O PAGAMENTO DO 
13º SUBSÍDIO AO VEREADOR. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica acrescido um Parágrafo Ünico ao Art. 1° da Lei nº 
06212000, com a seguinte redação: 

" Parágrafo Único - Ao Vereador da Câmara Municipal, no 
mês de dezembro, será devido e será pago um 13° subsidio em valor idêntico 
ao subsidio mensal." 

Art 2° - As despesas desta lei serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias do Poder Legislativo 

Art. 3° - Esta Lei e rá e vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contr· o. 
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